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CLIPPING DE JURISPRUDÊNCIA

O Clipping de Jurisprudência foi instituído pelo CEAF – Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional da Defensoria Pública do Estado de Roraima, visando
proporcionar aos Membros, Servidores e Auxiliares mais um serviço de informação
técnico-jurídica.

Objetivo
Proporcionar o acesso confiável a decisões selecionadas dos Tribunais Superiores e do
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, de modo a promover a constante atualização
dos Membros, Servidores e Auxiliares da Defensoria Pública do Estado de Roraima,
difundindo o pensamento jurídico e oferecendo subsídios que auxiliem os usuários em
suas diversas atividades profissionais.

Elaboração
Para a elaboração do Clipping, os integrantes do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional (CEAF) acompanham diariamente as decisões dos Tribunais e destacam os
julgamentos mais relevantes e de interesse para a Defensoria Pública, considerando
aspectos diversos, como a inovação do posicionamento, abrangência e repercussão social,
dentre outros.

Periodicidade
O Clipping de Jurisprudência tem caráter informativo e periodicidade mensal, com a
possibilidade de veiculação de edições extraordinárias, ressalvado o período de recesso
coletivo da Defensoria Pública.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

NOTÍCIAS DO STF

Associação de defensores públicos ajuíza ADI para evitar redução dos serviços de
assistência judiciária gratuita

A Associação Nacional dos Defensores Públicos Federais (Anadef) ajuizou Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI 5988), no Supremo Tribunal Federal (STF), pedindo que a
Corte dê interpretação conforme a Constituição ao dispositivo do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT) que diz respeito especificamente aos gastos da
Defensoria Pública da União (artigo 107, inciso V e parágrafo 1º).
Segundo a entidade, o “Novo Regime Fiscal” instituído pela Emenda Constitucional
95/2016 para congelar os gastos públicos primários pelos próximos 20 exercícios
financeiros pode gerar graves prejuízos à instituição. “Considerando o congelamento dos
gastos da DPU, promovido pela EC 95, a interpretação dada pelo Executivo a esses
preceitos legais levaria à redução, em cerca de 33%, do serviço hoje prestado pela
instituição, com o fechamento das respectivas unidades”, advertiu.
Na ação, a entidade rememora que o artigo 107 do ADCT fixou limite individualizado
para as despesas da Defensoria Pública da União, e não para as defensorias públicas
estaduais. Já os artigos 105, 106 e 107 e 108 da Lei 13.328/2016 concernem à atribuição
de requisitar funcionários conferida especificamente à DPU, não às demais defensorias.
A Anadef pede que o STF examine a constitucionalidade dos dispositivos da Lei nº
13.328/2016, no contexto específico da vigência da EC 95/2016, sob o argumento de que
o Poder Executivo Federal vem procurando extrair desses preceitos a interpretação
segundo a qual os servidores de outros órgãos, requisitados pela DPU há mais de três
anos – a DPU não possui quadro de apoio próprio –, devem ter sua remuneração
reembolsada pela própria DPU. Na ADI, a Anadef afirma que as unidades da DPU
atualmente instaladas não são suficientes para atender sequer à metade real de sua
população alvo, que, em decorrência de sua hipossuficiência, tem direito à assistência
jurídica gratuita (pessoas com mais de dez anos de idade e com renda de até dois salários
mínimos, para fins estatísticos). Hoje, a atuação da DPU alcança 1.832 municípios e
atende, potencialmente, a 41.385.421 pessoas, abrangendo apenas cerca de 33% dos
municípios brasileiros e menos de 55% da população que tem direito ao atendimento.
A entidade pede liminar para que os recursos destinados à execução do cronograma que
estabelece (Emenda Constitucional 80/2014) que, em oito anos, a Defensoria Pública
estivesse presente em todas as unidades jurisdicionais do Brasil, não estejam inseridos no
congelamento de gastos públicos primários (Novo Regime Fiscal). Para cumprir a
determinação, a DPU elaborou, em 2015, o Plano de Interiorização da DPU, que previa a
instalação de 205 novas unidades, o que seria suficiente para dar conta de todas as seções
e subseções judiciárias federais faltantes. Com as instalações ocorridas em 2015, restam
ainda 196 unidades a serem instaladas. VP/CR
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STF dá início a julgamento sobre ensino domiciliar

Nesta quinta-feira (6), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) iniciou o
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 888815, que discute se o ensino domiciliar
(homeschooling) pode ser considerado meio lícito de cumprimento, pela família, do dever
de prover a educação dos filhos. Para o relator da matéria, ministro Luís Roberto Barroso,
o ensino domiciliar formal é compatível com a Constituição Federal. A análise do RE
deverá ser retomada na sessão da próxima quarta-feira (12).
O recurso, que teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual do STF em junho
de 2016, tem origem em mandado de segurança impetrado pelos pais de uma menina,
então com 11 anos, contra ato da secretária de Educação do Município de Canela (RS),
que negou pedido para que a criança fosse educada em casa e orientou-os a fazer
matrícula na rede regular de ensino, onde até então havia estudado.
Relator
No início do voto, o relator explicou que o homeschooling é a prática pela qual os pais ou
responsáveis assumem a responsabilidade pela escolarização formal da criança e deixam
de delegá-la às instituições formais de ensino. As aulas podem ser ministradas pelos
próprios pais ou por professores particulares contratados, sendo que a principal
característica é a direção e responsabilidade pelo ensino ser dos pais, que optam por fazê-
lo em casa.
O ministro votou pelo provimento do recurso extraordinário para garantir o direito à
educação em casa, respeitados os parâmetros apresentados no voto. Ele explicou que a
discussão não está em saber se o ensino domiciliar é melhor ou pior, mas envolve o
“respeito às opções e circunstâncias de quem prefere um caminho diferente”. Segundo o
relator, as motivações dos pais que optam pelo ensino domiciliar demonstra a
preocupação genuína com o desenvolvimento educacional pleno e adequado dos seus
filhos. “Nenhum pai ou mãe faz essa opção, que é muito mais trabalhosa, por preguiça
ou capricho”, afirmou, considerando haver razões relevantes e legítimas para que essa
opção possa ser respeitada pela Constituição.
O ministro também observou que a Constituição Federal não trata dessa questão de forma
específica, mas refere-se apenas ao ensino oficial, o que leva a diversas interpretações.
Ele expôs o panorama mundial do tratamento da matéria, apontando os países que
efetivamente permitem a educação domiciliar, como é o caso do Reino Unido, Austrália e
Nova Zelândia.
Em seguida, rebateu todos os argumentos contrários à prática do homeschooling. De
acordo com ele, a escolarização formal em instituição oficial não é o único padrão
pedagógico autorizado pela CF, a qual, sob a ótica do relator, não exclui outros
mecanismos a serem utilizados pelos pais. Quanto ao argumento de que o ensino
domiciliar caracteriza crime de abandono intelectual, o ministro salientou que nessa
prática os pais estão provendo a educação, mas por meio de um método diferente.
Ao afastar a ideia de que as famílias poderiam deixar os filhos fora da escola por
irresponsabilidade ou para que eles trabalhassem, o ministro Luís Roberto Barroso
destacou que as crianças em ensino domiciliar serão submetidas a exames periódicos. Ele
também afirmou que a socialização é importante, mas considerou que as crianças podem
conviver com outras em locais como igrejas, clubes desportivos e parques públicos.
O ministro citou vários princípios constitucionais importantes, entre eles os contidos nos
artigos 205, 206 e 229, a serem aplicados no sentido do melhor interesse da criança e
ressaltou que a Constituição coloca a família na frente do Estado no dever de prover
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educação. Para o relator, a ensino domiciliar é uma opção não vedada pela Constituição
brasileira “e a meu ver é expressamente ressalvada por atos internacionais relevantes
como a Declaração Universal dos Direitos Humanos e pelo Pacto Internacional sobre
Direitos Econômicos Sociais e Culturais”.
Tese
Em seu voto, o relator propôs a seguinte tese de repercussão geral: “É constitucional a
prática de ensino domiciliar (homeschooling) a crianças e adolescentes em virtude da sua
compatibilidade com as finalidades e os valores da educação infanto-juvenil, expressos
na Constituição de 1988.”
Parâmetros
Por fim, o ministro Luís Roberto Barroso propôs algumas regras de regulamentação da
matéria, com base em limites constitucionais. Ao fixar a tese de repercussão geral, o
ministro destacou que os pais devem notificar as Secretarias Municipais de Educação
sobre a opção pelo ensino domiciliar; as crianças devem ser submetidas a avaliações
periódicas; os dados podem ser compartilhados com outras autoridades, como Ministério
Público; e se for comprovada a deficiência na formação acadêmica, os pais serão
notificados e, caso não haja melhoria no rendimento da criança ou do adolescente, os
órgãos públicos competentes determinarem a matrícula nos estabelecimentos regulares.
EC/CR

Princípio da insignificância e furto simples

A Primeira Turma, por maioria e de ofício, concedeu a ordem de “habeas corpus” para
determinar a substituição da pena de condenado por crime de furto simples por medida
restritiva de direito a serem fixadas pelo juízo de origem.
O paciente foi absolvido da prática do delito previsto no art. 155, “caput” (1), do Código
Penal (CP) — furto simples —, combinado com o art. 14, II (2), CP — tentativa. Foi
considerada a atipicidade material da conduta em razão do ínfimo valor da coisa
subtraída — quatro frascos de xampu, no valor de R$ 31,20 — e a restituição dos bens à
vítima.
Provida a apelação interposta pelo Ministério Público, o paciente foi condenado a oito
meses de reclusão, em regime semiaberto, e ao pagamento de seis dias-multa. A defesa
pleiteou a aplicação do princípio da insignificância, tendo em vista a inexpressividade da
lesão e o pequeno valor da coisa, a demonstrar a atipicidade material.
Prevaleceu o voto médio proferido pelo ministro Alexandre de Moraes no sentido da
inaplicabilidade do referido princípio. No entanto, concedeu a ordem de ofício, para que
seja substituída a pena aplicada por medida restritiva de direito.
Registrou que, em pequenas comunidades, a substituição da pena privativa de liberdade
por medida restritiva de direito, a permitir que as pessoas vejam onde está sendo
cumprida, tem valor simbólico e pedagógico maior do que a fixação do regime
semiaberto ou aberto.
Vencido o ministro Marco Aurélio, que denegou a ordem, por entender que não há
ilegalidade na decisão do órgão revisor em substituir a absolvição pela pena de oito
meses de reclusão em regime semiaberto.
Vencidos, também, o ministro Roberto Barroso e a ministra Rosa Weber, os quais
concederam a ordem para reestabelecer a sentença absolutória de primeiro grau.
Vencido, em parte, o ministro Luiz Fux, que concedeu a ordem para fixar o regime aberto
ao cumprimento de dois meses de pena.
(1) CP: “Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: Pena - reclusão,
de um a quatro anos, e multa.”

http://portal.stf.jus.br/assets/audio/913/3.mp3
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(2) CP: “Art. 14. Diz-se o crime: (...) II - tentado, quando, iniciada a execução, não se
consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente.”
HC 137217/MG, rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ ac. Min. Alexandre de Moraes,
julgamento em 28.8.2018. (HC-137217)

Acordo de leniência e compartilhamento de provas

A Segunda Turma negou provimento a agravo regimental para manter decisão que
deferiu o compartilhamento de provas originalmente produzidas a partir de acordo de
leniência, para a instrução de inquérito em trâmite no âmbito do Ministério Público
estadual.
O compartilhamento visa promover a instrução de inquérito civil que investiga possível
prática de ato de improbidade e lesão ao erário em razão do recebimento de valores
destinados à campanha eleitoral de parlamentar federal.
A Turma afirmou que, no acordo de leniência em questão, o Ministério Público Federal
(MPF) se compromete a não propor, contra os aderentes, qualquer ação de natureza cível
ou penal em relação aos fatos e condutas nele revelados.
Todavia, não há óbice ao compartilhamento das provas, desde que o pedido se mostre
adequadamente delimitado e justificado, na linha da jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal (STF) (Pet 6.8457.463), observadas cautelas especiais quando se tratar de
colaboração premiada e acordo de leniência. Dessa forma, é legítimo o compartilhamento
com o fim de instrução de inquérito que investiga pessoa a qual não celebrou acordo de
leniência, desde que não acarrete eventual prejuízo aos aderentes do instrumento.

Inq 4420/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 21.8.2018. (Inq-44)

Prisão preventiva e pressupostos

A Segunda Turma iniciou julgamento de “habeas corpus” impetrado contra decisão
proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, que indeferiu a liminar em “writ” ali
impetrado, no qual se alega constrangimento ilegal na manutenção da segregação cautelar
do paciente, por ausência dos requisitos previstos no art. 312 (1) do Código de Processo
Penal (CPP).

A prisão preventiva foi decretada por juiz federal de 1ª instância para garantir a ordem
pública e por conveniência da instrução criminal, tendo em conta a gravidade concreta
dos delitos imputados ao paciente e o fundado receio da reiteração delitiva.

[...] Íntegra em
http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo912.htm

Concluiu que, somada à descrição fática da ocultação e da dissimulação de expressivas
quantias em dinheiro, com a movimentação de recursos em espécie no Brasil
correspondente a valores remetidos de maneira ilícita ao exterior, há fundadas razões da
ocorrência de novos atos de lavagem aptos a afetar a higidez da ordem pública, o que
impõe, nessa fase processual, a manutenção da decisão impugnada.

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=137217&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=137217&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://portal.stf.jus.br/assets/audio/913/5.mp3
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5149913
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5149782
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo912.htm
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Após os votos dos ministros Dias Toffoli, que acompanhou o relator e do voto do
ministro Celso de Mello, que acompanhou a divergência, o ministro Ricardo
Lewandowski pediu vista.

(1) CPP: “Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria.”
(2) Súmula do Supremo Tribunal Federal: “Enunciado 691. Não compete ao Supremo
Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do relator que, em
habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar.”
(3) CPP: “Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (...) III - proibição de
manter contato com pessoa determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato,
deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; IV - proibição de ausentar-se da
Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou
instrução;[...]; Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às
autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o
indiciado ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.”
(4) Lei 7.492/1986: “Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de
promover evasão de divisas do País:”
(5) Lei 7.492/1986: “Art. 22 (...) Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a
qualquer título, promove, sem autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o
exterior, ou nele mantiver depósitos não declarados à repartição federal competente.”

HC 157604/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 21.8.2018. (HC-157604)

Prisão preventiva e pressupostos - 2-

A Segunda Turma, em conclusão de julgamento e por maioria, concedeu a ordem de
“habeas corpus”. Confirmou a liminar deferida, para substituir a prisão preventiva
decretada por juiz federal de primeira instância, em 2.5.2018, se por outro motivo não
estiver preso o paciente, pelas seguintes medidas cautelares diversas da prisão [Código de
Processo Penal (CPP), art. 319]: a) comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas
condições fixadas pelo magistrado, para informar e justificar atividades (inciso I); b)
proibição de manter contato com os demais investigados, por qualquer meio (inciso III); c)
proibição de deixar o País sem autorização do juízo, devendo entregar seu(s) passaporte(s)
em até 48 horas [inciso IV e art. 320 (1)] (Informativo 912).
De início, o colegiado não conheceu do agravo regimental interposto pela Procuradoria
Geral da República, em razão da reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
(STF) no sentido da inadmissibilidade de agravo interno contra decisão do relator que,
nesta sede processual, motivadamente, defere ou indefere pedido liminar.
Em seguida, superou o Verbete 691 (2) da Súmula do STF, por vislumbrar
constrangimento ilegal, e conheceu do “writ”.
O art. 312 do CPP exige a prova da existência do crime. O decreto prisional, no entanto,
descreve de forma genérica e imprecisa a conduta do paciente e não deixa claro, em
nenhum momento, os delitos a ele imputáveis e que justificariam a prisão preventiva.

A Turma reiterou entendimento do STF no sentido de que a liberdade de um indivíduo
suspeito da prática de infração penal somente pode sofrer restrições se houver decisão

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=157604&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://portal.stf.jus.br/assets/audio/914/7.mp3
http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo912.htm
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judicial devidamente fundamentada, amparada em fatos concretos, e não apenas em
hipóteses ou conjecturas, na gravidade do crime ou em razão de seu caráter hediondo.
Nos termos da nova redação do art. 319 do CPP, o juiz pode dispor de outras medidas
cautelares de natureza pessoal, diversas da prisão, e escolher aquela mais ajustada às
peculiaridades da espécie, de modo a tutelar o meio social, mas também dar, mesmo que
cautelarmente, resposta justa e proporcional ao mal supostamente causado pelo acusado.
Assim, o perigo que a liberdade do paciente representa à ordem pública ou à aplicação da
lei penal pode ser mitigado por medidas cautelares menos gravosas do que a prisão.
Além disso, os fatos imputados ao paciente são consideravelmente distantes no tempo da
decretação da prisão.
O ministro Gilmar Mendes (relator) observou que o decreto imputa ao paciente
transações — operações de dólar-cabo invertido — que, embora suspeitas, são, em
princípio, atípicas.

Vencidos os ministros Edson Fachin e Celso de Mello, que não conheceram do “habeas
corpus”, em face do Enunciado 691 do STF, e reputaram escorreita a fundamentação da
prisão preventiva.

(1) CPP: “Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às
autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o
indiciado ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.”
(2) Súmula do STF: “Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas
corpus impetrado contra decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal
superior, indefere a liminar.”

HC 157.604/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 4.9.2018. (HC-157604)

DIREITO PROCESSUAL PENAL – INQUÉRITO
Defesa técnica e oitivas

A Segunda Turma iniciou julgamento de agravo regimental em que se discute a
necessidade de intimação prévia da defesa técnica do investigado para a tomada de
depoimentos orais na fase de inquérito policial, sob pena de nulidade dos atos processuais.

O agravante alega que, de acordo com recente alteração promovida pela Lei 13.245/2016
no art. 7º, XXI (1), da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), é
impositiva a participação do advogado na colheita de depoimentos no decurso de
inquérito policial.

O ministro Edson Fachin (relator) negou provimento ao agravo regimental. Considerou
desnecessário o acompanhamento do investigado por sua defesa técnica na tomada de
depoimentos orais no curso de investigação criminal. Para o relator, o inquérito policial é
peça destinada à formação da opinio delicti do órgão acusatório, com caráter meramente
informativo, suscetível, portanto, de regular mitigação das garantias do sistema acusatório
e da ampla defesa.

As alterações legislativas implicaram reforço das prerrogativas da defesa técnica, sem,
contudo, conferir ao advogado o direito subjetivo de intimação prévia e tempestiva do
calendário de inquirições a ser definido pela autoridade judicial.

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=157604&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Em seguida, com o pedido de vista do ministro Gilmar Mendes, o julgamento foi
suspenso.

(1) Lei 8.906/1994: “Art. 7. [...] XXI - assistir a seus clientes investigados durante a
apuração de infrações, sob pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou
depoimento e, subsequentemente, de todos os elementos investigatórios e probatórios
dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, podendo, inclusive, no curso da
respectiva apuração: a) apresentar razões e quesitos. ”

Pet 7.612 AgR/DF, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 18.9.2018. (Pet-7612)

REPERCUSSÃO GERAL

Tema Processo Conteúdo Data

0725
RE 958252
Acórdão

É lícita a terceirização ou qualquer outra
forma de divisão do trabalho entre pessoas
jurídicas distintas, independentemente do
objeto social das empresas envolvidas,
mantida a responsabilidade subsidiária da
empresa contratante.

30/08/2018

1009

RE 113314
6

Acórdão

No caso de declaração de nulidade de exame
psicotécnico previsto em lei e em edital, é
indispensável a realização de nova avaliação,
com critérios objetivos, para prosseguimento
no certame.

21/09/2018

1010

RE 104121
0

Acórdão

a) A criação de cargos em comissão somente
se justifica para o exercício de funções de
direção, chefia e assessoramento, não se
prestando ao desempenho de atividades
burocráticas, técnicas ou operacionais;
b) tal criação deve pressupor a necessária
relação de confiança entre a autoridade
nomeante e o servidor nomeado;
c) o número de cargos comissionados criados
deve guardar proporcionalidade com a
necessidade que eles visam suprir e com o
número de servidores ocupantes de cargos
efetivos no ente federativo que os criar; e
d) as atribuições dos cargos em comissão
devem estar descritas, de forma clara e
objetiva, na própria lei que os instituir.

28/09/2018

0725 RE 958252
Acórdão

É lícita a terceirização ou qualquer outra
forma de divisão do trabalho entre pessoas 30/08/2018

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=7612&classe=Pet&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4952236&numeroProcesso=958252&classeProcesso=RE&numeroTema=725
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=958252&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=958252&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=958252&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5461860&numeroProcesso=1133146&classeProcesso=RE&numeroTema=1009
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=1133146&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=1133146&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=1133146&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5171382&numeroProcesso=1041210&classeProcesso=RE&numeroTema=1010
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=1041210&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=1041210&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=1041210&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4952236&numeroProcesso=958252&classeProcesso=RE&numeroTema=725
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=958252&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=958252&origem=AP
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jurídicas distintas, independentemente do
objeto social das empresas envolvidas,
mantida a responsabilidade subsidiária da
empresa contratante.

1009
RE 1133146
Acórdão

No caso de declaração de nulidade de
exame psicotécnico previsto em lei e em
edital, é indispensável a realização de nova
avaliação, com critérios objetivos, para
prosseguimento no certame.

21/09/2018

1010
RE 1041210
Acórdão

a) A criação de cargos em comissão
somente se justifica para o exercício de
funções de direção, chefia e
assessoramento, não se prestando ao
desempenho de atividades burocráticas,
técnicas ou operacionais;
b) tal criação deve pressupor a necessária
relação de confiança entre a autoridade
nomeante e o servidor nomeado;
c) o número de cargos comissionados
criados deve guardar proporcionalidade
com a necessidade que eles visam suprir e
com o número de servidores ocupantes de
cargos efetivos no ente federativo que os
criar; e
d) as atribuições dos cargos em comissão
devem estar descritas, de forma clara e
objetiva, na própria lei que os instituir.

28/09/2018

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=958252&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5461860&numeroProcesso=1133146&classeProcesso=RE&numeroTema=1009
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=1133146&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=1133146&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=1133146&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5171382&numeroProcesso=1041210&classeProcesso=RE&numeroTema=1010
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=1041210&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=1041210&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=1041210&origem=AP
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SÚMULAS DO STJ

Súmula 616 - A ausência de suspensão ou revogação do livramento condicional antes do
término do período de prova enseja a extinção da punibilidade pelo integral
cumprimento da pena.

RECURSOS REPETITIVOS

PRIVILÉGIO NO FURTO QUALIFICADO (Tema: 561)
EMENTA
[...]
1. Consoante entendimento pacificado pelo julgamento do EREsp.
842.425/RS, de que relator o eminente Ministro Og Fernandes, afigura-se
absolutamente "possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2º
do art. 155 do Código Penal nos casos de furto qualificado (CP, art.
155, § 4º)", máxime se presente qualificadora de ordem objetiva, a
primariedade do réu e, também, o pequeno valor da res furtiva.
2. Na hipótese, estando reconhecido pela instância ordinária que os bens
eram de pequeno valor e que o réu não era reincidente, cabível a
aplicação da posição firmada pela Terceira Seção, o que confirma a
harmonia do acórdão recorrido com o pensamento desta Corte.
3. [...] Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008.
(REsp 1193932 MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 28/08/2012)

IRRELEVÂNCIA DO CONSENTIMENTO DA VÍTIMA MENOR DE 14
ANOS PARA AFASTAR A TIPICIDADE DO CRIME DE ESTUPRO DE
VULNERÁVEL (Tema: 918)
EMENTA
[...] ESTUPRO DE VULNERÁVEL. VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS. FATO
POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 12.015/09. CONSENTIMENTO DA
VÍTIMA. IRRELEVÂNCIA. ADEQUAÇÃO SOCIAL. REJEIÇÃO.
PROTEÇÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
(REsp 1480881 PI, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA
SEÇÃO, julgado em 26/08/2015, DJe 10/09/2015)

http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/doc.jsp?livre=@num='616'
http://www.stj.jus.br/SCON/recrep/javascript:;
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=561&cod_tema_final=561
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?i=1&b=ACOR&livre=(('RESP'.clas.+e+@num='1193932')+ou+('RESP'+adj+'1193932'.suce.))&thesaurus=JURIDICO
http://www.stj.jus.br/SCON/recrep/javascript:;
http://www.stj.jus.br/SCON/recrep/javascript:;
http://www.stj.jus.br/SCON/recrep/javascript:;
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=918&cod_tema_final=918
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?i=1&b=ACOR&livre=(('(REsp'.clas.)+e+@num='1480881')+ou+('(REsp'+adj+'1480881'.suce.)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA

DECISÕES RECENTES

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.16.007533-8 - BOA VISTA/RR
1º APELANTE: ADALBERTO ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO: EDNALDO GOMES VIDAL – OAB/RR Nº 155-B
2º APELANTE: ALEXSANDRO DA SILVA SOUZA
DEFENSORA PÚBLICA: ALINE DIONÍSIO CASTELO BRANCO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: JUIZ CONVOCADO EUCLYDES CALIL FILHO

EMENTA: TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - PLEITO
DE ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS - DOSIMETRIA - COMPENSAÇÃO DA CIRCUNSTÂNCIA
ATENUANTE DA CONFISSÃO COM A CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE DA
REINCIDÊNCIA - POSSIBILIDADE - PENA REDIMENSIONADA EM RELAÇÃO
AO SEGUNDO APELANTE - 1.º APELO DESPROVIDO - 2.º APELO
PARCIALMENTE PROVIDO.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara
Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, em
consonância parcial com o parecer ministerial, em negar provimento ao 1.º apelo
(Adalberto Almeida dos Santos) e dar provimento, em parte, ao 2.º apelo (Alexsandro da
Silva Souza), nos termos do voto do Relator.
Presenças: Desa. Tânia Vasconcelos Dias (Presidente, em exercício), Juiz Convocado
Euclydes Calil Filho (Relator), Juiz Convocado Luiz Fernando Mallet (Revisor) e o
representante da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões, em Boa Vista, 24 de
julho de 2018. Juiz Convocado EUCLYDES CALIL FILHO Relator

..............

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.07.157490-8
- BOA VISTA/RR
EMBARGANTE: FRANCISCO DE ARAÚJO SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: ANTÔNIO AVELINO DE A. NETO
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
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RELATORA: DESA. TÂNIA VASCONCELOS

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL -CRIME DE
TRÂNSITO - REDIMENSIONAMENTO DE PENA - CONTRADIÇÃO -
EXISTÊNCIA - REGIME ABERTO - EMBARGOS ACOLHIDOS - VÍCIO SANADO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam,
à unanimidade de votos, os Desembargadores integrantes Câmara Criminal,
em acolher os embargos, nos termos do voto da Relatora. Presentes: Des. Ricardo
Oliveira (Presidente), Desa. Tânia Vasconcelos (Relatora) e o Juiz Convocado Luiz
Fernando Mallet (Julgador). Boa Vista (RR), 25 de setembro de 2018.

Desa. Tânia Vasconcelos Dias Relatora

..........................

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000.15.000040-4 - BOA VISTA/RR
REQUERENTE: RENATO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: MOISÉS LIMA DA SILVA JÚNIOR – OAB/RR Nº 1038
REQUERIDO: ANTÔNIO MILTON MIRANDA
DEFENSOR PÚBLICO: NATANAEL DE LIMA FERREIRA – CURADOR ESPECIAL
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA - SUPOSTA VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI,
EXISTÊNCIA DE DOLO DA PARTE EX-ADVERSA E PROVA NOVA -
INOCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA AÇÃO RESCISÓRIA
COMO SUCEDÂNEO RECURSAL - IMPROCEDÊNCIA.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Desembargadores das Câmaras Reunidas do egrégio Tribunal de Justiça de Roraima, em
sessão virtual, por unanimidade e em sintonia com o Parquet, julgar improcedente a ação,
nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator.
Os Srs. Desembargadores Almiro Padilha e Tânia Vasconcelos votaram com o Sr.
Desembargador Relator. Boa Vista, 21 de setembro de 2018.

Desembargador Cristóvão Suter

..........................
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Leis Ordinárias

Nº da Lei Ementa

Lei nº 13.720, de
27.9.2018Publicada no DOU

de 28.9.2018

Autoriza o Poder Executivo a doar 25 (vinte e
cinco) Viaturas Blindadas de Combate - Carros
de Combate (VBCCC) M41 para a República
Oriental do Uruguai.

Lei nº 13.719, de
25.9.2018Publicada no DOU

de 26.9.2018

Determina a inscrição do nome de Miguel Arraes
de Alencar no Livro dos Heróis e Heroínas da
Pátria.

Lei nº 13.718, de
24.9.2018Publicada no DOU

de 25.9.2018

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (Código Penal), para tipificar os crimes
de importunação sexual e de divulgação de cena
de estupro, tornar pública incondicionada a
natureza da ação penal dos crimes contra a
liberdade sexual e dos crimes sexuais contra
vulnerável, estabelecer causas de aumento de
pena para esses crimes e definir como causas de
aumento de pena o estupro coletivo e o estupro
corretivo; e revoga dispositivo do Decreto-Lei nº
3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das
Contravenções Penais).

Lei nº 13.717, de
24.9.2018Publicada no DOU

de 25.9.2018

Altera a Lei nº 13.109, de 25 de março de 2015,
para modificar o prazo da licença-paternidade do
militar, no âmbito das Forças Armadas.

Lei nº 13.716, de Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de

INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13720.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13720.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13719.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13719.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13718.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13718.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13717.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13717.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13716.htm
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24.9.2018Publicada no DOU
de 25.9.2018

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), para assegurar atendimento
educacional ao aluno da educação básica
internado para tratamento de saúde em regime
hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado.

Lei nº 13.715, de
24.9.2018Publicada no DOU

de 25.9.2018

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (Código Penal), a Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), e a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 (Código Civil), para dispor sobre
hipóteses de perda do poder familiar pelo autor
de determinados crimes contra outrem
igualmente titular do mesmo poder familiar ou
contra filho, filha ou outro descendente.

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível em:
<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>.

Sem registro.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA ESTADUAL -
RORAIMA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13716.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13715.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13715.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias #content
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